
Alfredo Chaves, 23 de junho de 2023.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 96/2023 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 2/2023 
 
Autoria: VEREADORES
 
Hugo Luiz Picoli Meneghel - PTB, Sérgio Bianchi - PSDB
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA N.º 002/2023: Altera o art. 20 e suprime seu parágrafo
único, do Projeto de Lei Ordinária do Executivo n.º 011/2023, que dispõe sobre as Diretrizes
para elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o Exercício Financeiro de 2024.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição: 
Por determinação das Comissões Permanentes competentes, após a realização da análise
e emissão de Parecer por estas Comissões, encaminho os presentes autos a Vossa
Excelência para deliberação e apreciação plenária.
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Luiz Claudio Sezini P. Junior 
Assessor(a) 
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